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- CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 
 

Denunciação caluniosa. Ação penal privada subsidiária. Inércia. MP. 

No trato de crime de denunciação caluniosa (art. 339 do CP), a ação penal privada subsidiária 
só teria guarida diante da prova inequívoca de haver a total inércia do MP: mesmo de posse de 
todos os elementos necessários para formular acusação, ele deixa de ajuizar a ação penal no 
prazo legal sem qualquer motivo justificado. No caso, o MP instaurou procedimento 
investigatório contra a promotora (querelada), o qual, ao final, foi arquivado pela Procuradoria-
Geral de Justiça por falta de tipicidade da conduta. Assim, não há como ter por cabível a ação 
privada subsidiária, mesmo que se reconheça como ausência de manifestação do MP o fato de 
o procurador-geral só ter arquivado a representação após o ajuizamento da citada ação penal 
subsidiária, pois eventual inação do MP estaria suprida por seu parecer de rejeição da queixa-
crime, pedido que, segundo a jurisprudência, é irrecusável. Precedentes citados do STF: AgRg 
no Inq 2.242-0-DF, DJ 25/8/2006; do STJ: AgRg na APn 557-DF, DJe 9/11/2010; AgRg na SD 
180-RJ, DJe 28/6/2010; REsp 857.063-PR, DJe 23/6/2008, e HC 64.564-GO, DJ 9/4/2007. HC 
175.141-MT, Rel. Min. Celso Limongi (Desembargador convocado do TJ-SP), julgado 
em 2/12/2010.  

Informativo STJ n. 0458 - Período: 29 de novembro a 3 de dezembro de 2010 
(topo)
 

     

mailto:jurisprudencia@tjrj.jus.br�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC175141�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC175141�
http://www.stj.gov.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC175141�
http://www.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&livre=@COD='0458'&tipo=informativo�

	- CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA
	Denunciação caluniosa. Ação penal privada subsidiária. Inércia. MP.


